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Estância Turística de Salto, 02 de Junho de 2023. 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 37/2023 
 

 

 A Comissão Temática Temporária de Análise dos Projetos das Emendas 

Impositivas, no uso de suas atribuições legais; 

  

  RESOLVE:  

 

Aprovar a ALTERAÇÃO do objeto do Projeto da Emenda Impositiva do Vereador 

Vinícius Saudino de Moraes à Instituição Assistência Vicentina Frederico Ozanam - 

Projeto: Folha de Pagamento/ Recursos Humanos (custeio) no valor de R$ 30.000,00. 

Onde Consta:  Descrição: Custeio com despesas na contratação e pagamento de 

salário e encargos trabalhistas de 01 (um) profissional na área administrativa, pelo período 

de 09 (nove) meses. Objetivo: Assegurar o funcionamento adequado da organização  

Passa-se a ler:  

Descrição: Custeio com despesas na contratação e pagamento de salário e 

encargos trabalhistas de 01 (um) profissional na área de psicologia, pelo período de 09 

(nove) meses. Objetivo: Tem como objeto o financiamento dos custos de Recurso 

Humano, conforme NOBRH/SUAS para atendimento direto aos institucionalizados. 

 

 

 

 

Juliana de Sousa Ramalho     

Presidente do CMAS-Salto/2023 
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